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público de Provas e Títulos para contratação de 01 PROFESSOR 
SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, no período relativo 
ao 2º semestre letivo de 2021, em 12 horas semanais de traba-
lho, sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na 
área Urologia, sub-área de conhecimento Urologia e na discipli-
na/conjunto de disciplinas:

Urologia (Urologia Geral e Urologia Infantil), junto ao 
Departamento de Especialidades Cirúrgicas e Anestesiologia da 
Faculdade de Medicina do Câmpus de Botucatu.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 900,31, cor-

respondente à referência MS-1, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas no seguinte endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/.
O candidato deverá preencher o formulário eletrônico, 

realizar o pagamento, por transferência bancária ou depósito 
identificado (ver item 4.1.4.) da taxa prevista no edital no perío-
do de 19/07/2021 a 09/08/2021,

e enviar o comprovante para o e-mail rh.fmb@unesp.br.
2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 

de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Medicina e que 

tenham, no mínimo, Concluído Residência Médica em Urologia, 
credenciada pelo CNRM. A qualificação necessária à inscrição 
para o concurso será demonstrada por estudos, em nível de 
graduação, na área, subárea do conhecimento à qual se integra 
a disciplina ou conjunto de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.2. Outras exigências quanto à formação e a experiência: 
graduação em Medicina e que tenham, no mínimo, Concluído 
Residência Médica em Urologia, credenciada pelo CNRM.

3.3. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

apresentar os seguintes documentos descritos nos itens 4.1.1 
a 4.1.5, em formato PDF (Portable Document Format), via 
endereço eletrônico: rh.fmb@unesp.br, até o último dia do prazo 
para inscrição:

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido 
(obtido no item 2.1) e assinado, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, instruindo-o com os seguintes documentos, cópias 
simples frente e verso:

4.1.2. cédula de identidade ou carteira nacional de habilita-
ção e no caso de candidato estrangeiro: cédula de identidade de 
estrangeiro com visto temporário e na falta desta, o passaporte;

4.1.3. comprovante de graduação em Medicina e com-
provante de Conclusão de Residência Médica em Urologia, 
credenciada pelo CNRM.

4.1.4. comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, 
no valor de R$ 108,00 (cento e oito reais), recolhida no Banco 
do Brasil, agência 5556-5 – C/C 130185-3 – UNESP/Faculdade 
de Medicina/Conta Concursos, CNPJ: 48.031.918/0019-53, por 
transferência bancária ou depósito identificado encaminhado 
via endereço eletrônico: rh.fmb@unesp.br juntamente com a 
ficha de inscrição.

4.1.5. Curriculum Lattes documentado das atividades reali-
zadas, em 02 vias, sendo uma delas devidamente documentada 
(inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-graduação 
do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos publicados 
e todas as demais informações que permitam cabal avaliação do 
mérito do candidato.

4.2. O corpo do e-mail deverá ser identificado conforme 
modelo abaixo:

Concurso Público para contratação de Professor Substituto 
na disciplina/conjunto de disciplinas

Urologia (Urologia Geral e Urologia Infantil), junto ao 
Departamento de Especialidades Cirúrgicas e Anestesiologia

Edital nº _________________
Nome: ______________
RG: _________________
E-mail do candidato:____________________
4.3. A não entrega dos documentos listados, dentro do 

prazo previsto no item 4.1, implicará no indeferimento da 
inscrição.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

OBS: O candidato deverá apresentar os documentos origi-
nais, bem como as respectivas cópias para conferência e entrega 
das mesmas, para posterior análise. As cópias apresentadas não 
serão devolvidas.

Federal de São Carlos; Mariana de Araujo Noce, Professora 
Doutora da Universidade de Ribeirão Preto; Ana Paula Porto 
Noronha, Professora Associada do Programa de Pós-graduação 
Stricto Sensu em Psicologia da Universidade São Francisco; Irai 
Cristina Boccato Alves, Professora Doutora do Departamento 
de Psicologia da Aprendizagem do Desenvolvimento da Per-
sonalidade do Instituto de Psicologia da Universidade de São 
Paulo; Paulo Francisco de Castro, Professor Assistente Doutor do 
Departamento de Psicologia da Universidade de Taubaté; Lucy 
Leal Melo Silva, Professora Associada aposentada do Departa-
mento de Psicologia da Faculdade de Filosofia Ciências e Letras 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Andrés Eduardo 
Aguirre Antunez, Professor Associado do Departamento de Psi-
cologia Clínica do Instituto de Psicologia da Universidade de São 
Paulo; Denise Ruschel Bandeira, Professora Titular do Departa-
mento de Psicologia do Desenvolvimento e da Personalidade do 
Instituto de Psicologia da Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul; Fabiano Koich Miguel, Professor Adjunto do Departamento 
de Psicologia do Centro de Educação e Ciências Humanas da 
Universidade Federal de São Carlos; Daniela Sacramento Zanini, 
Professora Adjunta da Escola de Ciências Sociais e Saúde da 
Pontifícia Universidade Católica de Goiás; Ana Cristina Resende, 
Professora Adjunta da Escola de Ciências Sociais e Saúde da 
Pontifícia Universidade Católica de Goiás; Irani Iracema de Lima 
Argimon, Professora Titular da Escola de Ciências da Saúde e 
da Vida da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do 
Sul. Ficam convocados, pelo presente edital, os candidatos e os 
membros titulares da Comissão de Seleção acima mencionada. 
(2021.1.299.59.9).

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
EDITAL HU nº 140/2021
RESULTADO de AVALIAÇÃO DE TÍTULOS/CURRICULO
O Hospital Universitário da USP, torna público o Resultado 

de Avaliação de Títulos/Currículo do Processo Seletivo de Médico 
Temporário Psiquiatria, apurado de acordo com os critérios 
divulgados no Edital HU 123/2021 de Abertura de Processo 
Seletivo Simplificado. O candidato poderá apresentar pedido de 
recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a divulgação do 
Resultado da Avaliação dos Títulos, tendo como termo inicial o 
1º dia útil subsequente à data de ocorrência ou de publicação 
do resultado do respectivo evento.

NOME CPF NOTA A NOTA B NOTA C NOTA D NOTA E NOTA 
F NOTA FINAL

FABIO CASSIODORO VEIGA SCARDUELLI 335075...41 0 1 
0,25 0 0 0 1,25

GUSTAVO ANTONIO MARCOLONGO BEZERRA 383699...29 
0 0 0,25 0 0 0 0,25

GUSTAVO LIMA DO VALLE ASTUR 087634...44 0 0 0,75 0 
2,5 0 3,25

ISABELLA DANDREA GARCIA DA CRUZ 418015...02 0 0 
0,25 0 0 0 0,25

MARINA FLABOREA MAZZOCO 391310...65 0 0 0,5 0 0 
0 0,5

MAURO SHIGUEHARU OIDE JUNIOR 337414...10 0 0 0,25 
0 0 0 0,25

NATALIE VIEIRA ZANINI 064244...23 0 0 0,5 0 0,5 0,25 1,25
RACHEL EMY STRAUS TAKAHASHI 364340...98 0 0 0,5 0 

0 0 0,5
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
EDITAL HU nº 141/2021
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, na ordem de classificação 

estabelecida pelo Edital HU 100/2021 de Resultado Final/
Classificação, e tendo em vista a desistência da candidata LÍVIA 
FIUZA DAS EIRAS (18ª), , convoca ISABELE CARLA STOCCHI 
MACHADO (24ª) a comparecer no Serviço de Pessoal do Hospital 
Universitário, situado na Av. Prof. Lineu Prestes, 2565 – Cidade 
Universitária – São Paulo – SP, no prazo de 5 dias úteis contados 
a partir do dia útil seguinte ao da publicação do presente Edital, 
para apresentação da documentação comprobatória completa 
discriminada no Edital HU 87/2021 de Abertura de Processo 
Seletivo Simplificado para a Função de TÉCNICO DE LABORA-
TÓRIO TEMPORÁRIO visando a dar andamento à contratação 
pelo regime da CLT, sob pena de ser considerada desistente do 
Processo Seletivo.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
EDITAL HU nº 138/2021
RESULTADO de AVALIAÇÃO DE TÍTULOS/CURRICULO
O Hospital Universitário da USP, torna público o Resultado 

de Avaliação de Títulos/Currículo do Processo Seletivo Médico 
Temporário Clínica Geral, apurado de acordo com os critérios 
divulgados no Edital HU 121/2021 de Abertura de Processo 
Seletivo Simplificado. O candidato poderá apresentar pedido de 
recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a divulgação do 
Resultado da Avaliação dos Títulos, tendo como termo inicial o 
1º dia útil subsequente à data de ocorrência ou de publicação 
do resultado do respectivo evento.

NOME CPF NOTA A NOTA B NOTA C NOTA D NOTA E NOTA 
FINAL

ANTONIO CARLOS FERRETE JUNIOR 379320...83 2,5 1 0,75 
0,5 0 4,75

DANIEL ABDALLA ADDED FILHO 429428...42 0 0 0,5 0 0 0,5
DANIELA MOLITOR DE SOUZA 013742...30 0 0 0 0 0 0
DANIELE FABRINO CUPERTINO QUEIROD DE OLIVEIRA 

646437...34 2,5 1 2,5 0 0 6
EDUARDO HIROSHI TIKAZAWA 370203...39 0 0 0 0 0 0
KARLA FABIANA BRASIL GOMES 671376...00 2,5 1 2,0 

0 0 5,5
LUCIMARA SOARES 808802...30 0 0 0 0 0 0
MICAELA FRASSON MONTERO 397444...25 2,5 1 1,0 0 0 4,5
PATRICIA ROCHA DE FIGUEREDO 299707...58 2,5 2 2,5 0 0 7
 EDITAL HU nº 139/2021
RESULTADO de AVALIAÇÃO DE TÍTULOS/CURRICULO
O Hospital Universitário da USP, torna público o Resultado 

de Avaliação de Títulos/Currículo do Processo Seletivo Médico 
Temporário Terapia Intensiva, apurado de acordo com os crité-
rios divulgados no Edital HU 122/2021 de Abertura de Processo 
Seletivo Simplificado. O candidato poderá apresentar pedido de 
recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a divulgação do 
Resultado da Avaliação dos Títulos, tendo como termo inicial o 
1º dia útil subsequente à data de ocorrência ou de publicação 
do resultado do respectivo evento.

NOME CPF NOTA A NOTA B NOTA C NOTA D NOTA E NOTA 
FINAL

ALEXANDRE BORGES DE CASTRO RAY 716069...49 2,5 2 
2,5 0 0 7

ANTONIO CARLOS FERRETE JUNIOR 379320...83 2,5 0 
0,75 0 0 3,25

DANIEL ABDALLA ADDED FILHO 429428...42 0 0 0,5 0,5 1 2
DANIELA MONIQUE FERREIRA WATARI 264275...25 0 0 

0 0 0 0
LUCAS FERNANDES DE OLIVEIRA 225152...04 2,5 2 2,5 

0,5 0 7,5

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Medicina

 EDITAL Nº 354/2021 - STDARH/FM
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

072/2021-Runesp, de 23, publicado no DOE de 24/06/2021 e 
com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações poste-
riores e Portaria UNESP nº 404/2018, as inscrições do concurso 

10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 
do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
http://www.ee.usp.br/site/Index.php//paginas/mostrar/1998/, à 
página institucional da Escola de Enfermagem da Universidade 
de São Paulo e às publicações no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo.

11. A não participação do candidato nas provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado 
pelo Conselho Técnico Administrativo da Escola de Enfermagem 
da Universidade de São Paulo para fins de homologação, após 
exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/12/2021 com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica da Escola de Enfermagem da USP, 
e-mail: eeataac@usp.br.

São Paulo, 13 de julho de 2021
Profª Drª Regina Szylit
Diretora da EEUSP

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA
 Comunicado
RETIFICAÇÃO da publicação realizada no D.O.E., de 

9/7/2021, página 295, seção I, referente ao Edital de abertura de 
inscrição ao concurso de Livre-docência junto ao Departamento 
de Biotecnologia - LOT, conforme Edital ATAc/EEL/USP-30/2021,

Onde se lê:
"VIII – comprovante(s) de votação da última eleição, prova 

de pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa.”
Leia-se:
“VIII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circuns-

tanciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições.”.

 Comunicado
RETIFICAÇÃO da publicação realizada no D.O.E., de 

9/7/2021, página 295, seção I, referente ao Edital de abertura 
de inscrição ao concurso de Livre-docência junto ao Departa-
mento de Engenharia Química - LOQ, conforme Edital ATAc/EEL/
USP-31/2021,

Onde se lê:
"VIII – comprovante(s) de votação da última eleição, prova 

de pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa.”
Leia-se:
“VIII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circuns-

tanciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições.”.

 Comunicado
RETIFICAÇÃO da publicação realizada no D.O.E., de 

9/7/2021, página 296, seção I, referente ao Edital de abertura de 
inscrição ao concurso de Livre-docência junto ao Departamento 
de Ciências Básicas e Ambientais - LOB, conforme Edital ATAc/
EEL/USP-32/2021,

Onde se lê:
"VIII – comprovante(s) de votação da última eleição, prova 

de pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa.”
Leia-se:
“VIII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circuns-

tanciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições.”.

 Comunicado
RETIFICAÇÃO da publicação realizada no D.O.E., de 

9/7/2021, página 296, seção I, referente ao Edital de abertura de 
inscrição ao concurso de Livre-docência junto ao Departamento 
de Engenharia de Materiais - LOM, conforme Edital ATAc/EEL/
USP-33/2021,

Onde se lê:
"VIII – comprovante(s) de votação da última eleição, prova 

de pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa.”
Leia-se:
“VIII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circuns-

tanciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições.”.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
COMUNICADO
O Diretor da Faculdade de Educação da USP resolve:
tornar sem efeito o edital FEUSP 38/2021, publicado no 

Caderno Executivo I, Seção I, página 209, edição de 13 de julho 
de 2021, em razão de impedimentos técnicos para a realização 
imediata das inscrições do processo seletivo simplificado. Em 
momento oportuno, o processo seletivo será reaberto.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-

RÃO PRETO
Edital ATAc 029/2021 – CONVOCAÇÃO PARA PROVAS
Terá início no dia 27 de julho de 2021, às 7 horas e 10 

minutos, a primeira etapa de avaliações do Processo Seletivo 
para contratação de 01 (um) docente por prazo determinado, 
como Professor Contratado III (MS 3.1) ou como Professor 
Contratado II (MS-2), com jornada de 12 (doze) horas semanais 
de trabalho, na área de conhecimento: Avaliação Psicológica, 
junto ao Departamento de Psicologia, nos termos do Edital ATAc 
019/2021, publicado no D.O.E. de 29/04/2021, ao qual estão 
inscritos os candidatos portadores do título de Doutor: Carlos 
Del Negro Visintin; Maria Paula Foss; Fernanda Kimie Tavares 
Mishima; Adriana Martins Saur; Lilian Regiane de Souza Costa 
Dalpino. Face à Resolução no 8002/2020 de 03/08/2020 as pro-
vas de ‘julgamento do memorial com prova pública de arguição’ 
e ‘prova didática’ serão realizadas por meio de sistemas de 
videoconferência e outros meios eletrônicos de participação à 
distância, mediante acesso a link a ser gerado pela Assistência 
Técnica Acadêmica da FFCLRP e informado oportunamente aos 
membros da Comissão de Seleção e candidatos. A Comissão de 
Seleção estará assim constituída: Membros titulares: Profs. Drs.: 
Sylvia Domingos Barrera, Professora Doutora do Departamento 
de Psicologia da Faculdade de Filosofia Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Fernanda Aguiar 
Pizeta, Professora Doutora da Universidade Paulista, campus 
Ribeirão Preto; Lucila Moraes Cardoso, Professora Adjunta no 
Centro de Humanidades da Fundação Universidade Estadual do 
Ceará. Membros suplentes: Profs. Drs: Silvana Alba Scortegagna, 
Professora Doutora do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas 
da Universidade de Passo Fundo; Deise Matos do Amparo, Pro-
fessora Associada no Departamento de Psicologia Clínica do Ins-
tituto de Psicologia da Universidade de Brasília; Monalisa Muniz 
Nascimento, Professora Adjunta do Departamento de Psicologia 
do Centro de Educação e de Ciências Humanas da Universidade 

VII. - 0701209 - Estágio Curricular II (Enfermagem na 
Atenção Básica, Atenção Psicossocial ou Ambulatórios de Espe-
cialidades.

5. O processo seletivo será processado por meio de ava-
liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma 
única fase por meio de sistemas de videoconferência e outros 
meios eletrônicos de participação a distância, na seguinte 
conformidade:

I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 05).

II. Prova Didática (peso 03).
6.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de 

videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a 
distância.

6.1.1. É de integral responsabilidade do candidato a dispo-
nibilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do certame.

6.1.2. Aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do certame.

6.1.3. Na eventualidade de problemas técnicos que impe-
çam a adequada participação de qualquer examinador ou do 
candidato, a prova realizada por sistema de videoconferência ou 
outros meios eletrônicos será suspensa.

6.1.4. Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o certame será suspenso.

6.1.5. Quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita.

6.1.6. Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

6.1.7. Todas as ocorrências deverão ser registradas no rela-
tório da Comissão de Seleção.

6.1.8. A Comissão de Seleção se reunirá em sessão fechada, 
mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

I – a elaboração de listas de pontos;
II – a deliberação sobre eventual pedido de substituição 

de pontos;
III – concessão das notas respectivas, finda a arguição de 

todos os candidatos;
IV – a elaboração do seu relatório.
6.1.9. O relatório será assinado, após expressa concordância 

de todos os examinadores com os seus termos, pelo membro 
da Comissão de Seleção pertencente ao Departamento ao qual 
pertence a vaga a ser ocupada.

6.2. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito do 
candidato e será realizado de acordo com o disposto no artigo 
136 do Regimento Geral da USP.

6.2.1. No julgamento do memorial, a Comissão apreciará:
I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
6.2.2. Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão 

de Seleção, em sessão secreta, conferirá as notas respectivas.
6.3. A prova didática será pública, com a duração mínima 

de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.3.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.3.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.3.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.3.4. Os candidatos que realizarem sua conexão virtual 
depois do horário estabelecido não poderão realizar as provas.

6.3.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.3.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.3.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

6.3.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Escola de Enfermagem da Universidade de São 
Paulo e, para o cálculo da média individual, a soma dos pesos 
será o quociente de divisão.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. Os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde e a 

Enfermagem em Saúde Coletiva.
II. Necessidades de saúde como objeto das práticas de 

enfermagem na atenção básica.
III. As práticas de Enfermagem em Saúde Coletiva frente aos 

perfis epidemiológicos.
IV. As práticas da Vigilância em Saúde nas doenças trans-

missíveis.
V. O cuidado de enfermagem e a saúde do adulto/idoso na 

atenção básica.
VI. Programa nacional de imunizações e a prática de enfer-

magem na atenção básica.

 EDITAL Nº 354/2021 - STDARH/FM
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 FACULDADE DE ENGENHARIA
CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
EDITAL N° 112/2021-STDARH
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

236/2020-RUNESP de 27/11/2020, publicado em 28/11/2020 
e com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações 
posteriores e Portaria UNESP nº 404/2018, as inscrições do 
concurso público de Provas e Títulos para contratação de 01 
(um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em 
caráter emergencial, para atender excepcional interesse público, 
no período relativo ao 2º semestre letivo de 2021, e pelo prazo 
máximo de 5 (cinco) meses, em 12 horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na 
área: Ciências Agrárias ou Biológicas, subárea de conhecimento: 
Agronomia ou Zootecnia ou Medicina Veterinária ou Biologia 
Geral e no conjunto de disciplinas: “Bovinocultura de Leite” e 
“Melhoramento Animal Aplicado”, junto ao Departamento de 
Biologia e Zootecnia da Faculdade de Engenharia da UNESP - 
Câmpus de Ilha Solteira.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.331,82, cor-

respondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

OBS.: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas no seguinte endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/. O candidato deverá pre-
encher o formulário eletrônico e realizar o pagamento da taxa 
de inscrição por meio de transferência ou depósito bancário (ver 
item 4.1.4) no período de 15/07/2021 a 04/08/2021, no horário 
das 00:00 às 23:59.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior 

que tenham, no mínimo, título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar. A qualificação necessária 
à inscrição para o concurso será demonstrada por estudos, em 
nível de graduação, na área, subárea do conhecimento à qual 
se integra a disciplina ou conjunto de disciplinas objeto do 
concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

apresentar os seguintes documentos descritos nos itens 4.1.1 
a 4.1.5, em formato PDF (Portable Document Format), via 
endereço eletrônico: stdarh.feis@unesp.br, até o último dia do 
prazo para inscrição:

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido 
(obtido no item 2.1) e assinado, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, instruindo-o com os seguintes documentos, cópias 
simples frente e verso:

4.1.2. cédula de identidade ou carteira nacional de habilita-
ção e no caso de candidato estrangeiro: cédula de identidade de 
estrangeiro com visto temporário e na falta desta, o passaporte;

4.1.3. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação. (quando for o caso).

4.1.4. comprovante de recolhimento da taxa de inscri-
ção, no valor de R$ 108,00, por meio de transferência ou 
depósito bancário na conta-corrente da FEIS/UNESP - CNPJ: 
48.031.918/0015-20 - Banco do Brasil - 001 - Agencia: 2833-9 - 
Conta-Corrente: 107.538-1.

Obs.: O comprovante de recolhimento da taxa de inscrição 
também deverá ser inserido no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

4.1.5. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, inclusive com o histórico escolar (graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.2. O corpo do e-mail deverá ser identificado conforme 
modelo abaixo:

Concurso Público para contratação de Professor Substituto 
no conjunto de disciplinas: “Bovinocultura de Leite” e “Melho-
ramento Animal Aplicado”

Edital nº 112/2021-STDARH
Nome: ______________
RG:_________________
Número de Inscrição: _________________
E-mail do candidato:____________________
4.3. A não entrega dos documentos listados, dentro do 

prazo previsto no item 4.1, implicará no indeferimento da 
inscrição.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;
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 Despacho da Diretora da Faculdade de Medicina
Homologando o resultado final do concurso público de títu-

los e provas para a contratação de 01 (um) Professor Substituto, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no período relativo ao 1º semestre 
letivo de 2021, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime 
jurídico da CLT e legislação complementar, referente ao EDITAL 
Nº 251/2021 - STDARH/FM na disciplina/conjunto de disciplinas:

Saúde do Adulto Clínico e Cirúrgico, junto ao
Departamento de Enfermagem da Faculdade de Medicina 

do Câmpus de Botucatu, conforme EDITAL Nº 326/2021 - STDA-
RH/FM - Resultado final da prova de títulos e didática.

Proc. 563/2021-FM
Edital nº 355/2021-STDARH
CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS
CONVOCANDO, o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a) 

para encaminhar, no prazo de 5 (cinco) dias, à Seção Técnica 
de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos da 
Faculdade de Medicina, os documentos necessários para fins de 
contratação de Professor Substituto, no regime da CLT e Legisla-
ção Complementar, em 12 horas semanais, referente ao EDITAL 
Nº 251/2021 - STDARH/FM na disciplina/conjunto de disciplinas:

Saúde do Adulto Clínico e Cirúrgico, junto ao
Departamento de Enfermagem da da Faculdade de Medici-

na do Campus de Botucatu, conforme segue:-
CLASSIFICAÇÃO – NOME - RG.
1º – JANAINA CRISTINA CELESTINO SANTOS – 42.239.027-6
(Proc. n° 563/2021-FM)
 Despacho da Diretora da Faculdade de Medicina
Homologando o resultado final do concurso público de 

títulos e provas para a contratação de 01 (um) PROFESSOR 
COLABORADOR, por prazo determinado de 02 anos, em jornada 
de 40 horas semanais de trabalho, sob regime jurídico da CLT 
e legislação complementar, referente ao EDITAL Nº 340/2021 – 
STDARH/FM, no conjunto de disciplinas

“Semiologia da Saúde da Mulher, Estagio Materno Infantil, 
Obstetrícia e Fisiopatologia da Reprodução, Ginecologia e Obs-
tetrícia e Ginecologia e Obstetrícia II”, junto ao

Departamento de Ginecologia e Obstetrícia da Faculdade 
de Medicina do Câmpus de Botucatu, conforme EDITAL Nº 
352/2021 – STDARH/FM - Resultado final da prova de títulos e 
projeto de pesquisa.

Proc. 02/2021-FM
Edital nº 356/2021-STDARH
CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS
CONVOCANDO, o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a) para 

encaminhar, no prazo de 5 (cinco) dias, à Seção Técnica de Desen-
volvimento e Administração de Recursos Humanos da Faculdade 
de Medicina, os documentos necessários para fins de contratação 
de Professor Colaborador, no regime da CLT e Legislação Comple-
mentar, em 40 horas semanais, referente ao EDITAL Nº 340/2021 
– STDARH/FM, na disciplina/conjunto das disciplinas:

“Semiologia da Saúde da Mulher, Estagio Materno Infantil, 
Obstetrícia e Fisiopatologia da Reprodução, Ginecologia e Obs-
tetrícia e Ginecologia e Obstetrícia II”, junto ao

Departamento de Ginecologia e Obstetrícia da Faculdade de 
Medicina do Câmpus de Botucatu, conforme segue:-

CLASSIFICAÇÃO – NOME - RG.
1º – Leandro Gustavo de Oliveira – 5.389.372
(Proc. n° 02/2021-FM)

 Faculdade de Medicina 
Veterinária e Zootecnia
 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA
CÂMPUS DE BOTUCATU
EDITAL Nº 096/2021-STDARH/FMVZ-CB - COMISSÃO EXA-

MINADORA
O Diretor da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia 

da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
DIVULGA a composição da Comissão Examinadora para o 
Concurso Público para contratação de Professor Substituto, 
referente ao EDITAL Nº 088/2021–STDARH/FMVZ-CB, na área de 
conhecimento Zootecnia, sub-área Nutrição Animal e Ciência da 
Carne e na disciplina/conjunto de disciplinas: “Formulação de 
Rações, Nutrição  Animal II, Ciência da Carne, Nutrição Animal”, 
junto ao Departamento de Melhoramento e Nutrição Animal da 
Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia do Câmpus de 
Botucatu, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
Prof. Titular ANTONIO CARLOS SILVEIRA;
Prof. Titular EVALDO ANTONIO LENCIONI TITTO;
Prof. Assist. Dr. FELIPE ANDRÉ DOS SANTOS.
MEMBROS SUPLENTES:
Profa. Assist. Dra. PRISCILA VEIGA DOS SANTOS;
Prof. Adjunto ANIBAL COUTINHO DO REGO;
Profa. Adjunto LEANDRO SÂMIA LOPES.
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento. Não sendo impugnada, ou não sendo 
acolhida a impugnação, fica mantida a composição da Comissão 
Examinadora supracitada para a prática dos atos que lhe couber, 
passando a correr o prazo de 48 horas para deferimento ou 
indeferimento das inscrições efetuadas.

(Processo nº 0422/2021-FMVZ-CB).

 CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA

 Faculdade de Engenharia
 CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
FACULDADE DE ENGENHARIA
Retificação do D.O.E de 13-07-2021
No Edital nº 111/2021-STDARH, onde se lê: 4.2. O corpo do 

e-mail deverá ser identificado conforme modelo abaixo: Concur-
so Público para contratação de Professor Substituto no conjunto 
de disciplinas: Bioquímica I”; “Bioquímica II”; “Química Geral 
e Analítica” e “Laboratório de Química Orgânica”, leia-se: 4.2. 
O corpo do e-mail deverá ser identificado conforme modelo 
abaixo: Concurso Público para contratação de Professor Substi-
tuto no conjunto de disciplinas: “Química Analítica” e “Química 
Geral”. Proc. 666/2021 - CISA

II - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 
classificatório.

Critérios e pontuações:
II - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 

classificatório.
1. Formação Acadêmica
- Pós-graduação stricto senso Doutorado; Mestrado; Apri-

moramento, Residência ou Especialização em áreas afins ao 
concurso.

2. Atividades Profissionais - Experiência como médico 
(acima 6 meses) em áreas afins ao concurso; Experiência como 
médico (menor de 6 meses) em áreas afins ao concurso.

3. Produção Científica
- Publicação de Artigos em Periódicos/ Publicação de resu-

mos em eventos
4. Atividades De Educação Permanente ; Cursos Ministrados 

/ Participação em Congresso Científico com apresentação de 
trabalho.

- valor de zero a dez peso 3
Obs.: Média = nota da prova didática + nota do currículo 

÷ dividido por 4.
10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

10.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

• com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

• maior nota na prova didática
11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 3 (três) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
endereço eletrônico da Universidade;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.3.4, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

11.3. A legitimidade para a interposição de recursos é 
exclusiva de candidato,

11.4. Os recursos terão a forma escrita, devendo ser realiza-
da através do endereço eletrônico: rh.fmb@unesp.br, dentro do 
prazo previsto no Edital.

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recurso interpostos.

12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

12.4. Apresentação de comprovante de estar em dia com as 
obrigações militares, quando do sexo masculino;

12.5. Apresentação de comprovante de estar quite com a 
Justiça Eleitoral;

12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-
cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.

12.7. Comprovação de não registrar antecedentes criminais.
12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
13.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

13.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

13.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na prova didática (videoconferência) no dia 
e horário estabelecido ou não apresentar documento original 
oficial com foto.

13.5. O candidato deve se responsabilizar pela conexão da 
internet no momento da prova.

13.6. Ocorrendo problemas técnicos que impeça a adequa-
da participação dos membros da Comissão Examinadora e/ou 
do candidato, durante a realização da prova didática, havendo 
tentativas restabelecimento da conexão sem sucesso, no período 
de 30 (trinta) minutos, a prova será suspensa e reagendada.

13.7. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

13.8. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

13.9. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao pre-
sente concurso.

13.10. O Curriculum Lattes documentado ficará à disposição 
dos candidatos durante o prazo de validade deste concurso. 
Após este prazo, se não retirado, será descartado.

13.11. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

13.12. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

13.13. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

13.14. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em conseqüência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

13.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

13.16. Qualquer membro da Congregação da Unidade 
Universitária ou da Comissão tem legitimidade para denunciar 
à direção da Unidade, ao Tribunal de Contas ou ao Ministério 
Público, de forma fundamentada, as irregularidades que constar 
na execução do concurso, em qualquer das suas fases.

13.17. São de inteira responsabilidade do candidato os 
custos de deslocamento, hospedagem, alimentação, serviços de 
acesso/manutenção à internet e de equipamentos eletrônicos ou 
não de uso pessoal.

PROGRAMA
1. Hiperplasia Benigna de próstata, diagnóstico e trata-

mento;
2. Litíase - tratamento atual;
3. Câncer de próstata localizado;
4. Câncer de rim avançado e quimioterapia.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. Os documentos comprobatórios deverão ser enca-
minhados ao endereço eletrônico: rh.fmb@unesp.br da Seção 
Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos - STDARH.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 28/07/2021, a partir das 14 horas e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico:

rh.fmb@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data da publicação a que se refere o item anterior, recon-
sideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que será 
apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do prazo 
final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino ou Coordenação de Curso, e consti-
tuída por ato formal da Congregação da Unidade Universitária, 
depois de encerradas as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá ser 

realizada através do endereço eletrônico: rh.fmb@unesp.br, 
dentro do prazo previsto no item 7.5.

8. PROVAS, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará duas fases:
I - Prova didática: de caráter classificatório e peso 1, 

constará de aula teórica em nível de graduação, com duração 
de, no mínimo, 40 minutos e, no máximo, 60 minutos, sobre 
tema a ser sorteado de uma lista de pontos elaborada pela 
Comissão Examinadora a partir do programa do concurso, com 
24 horas de antecedência. A prova será realizada no serviço de 
comunicação por vídeo Google Meet, cabendo ao candidato se 
conectar no horário agendado ao link de conexão enviado pela 
Comissão Avaliadora

II - Prova de Títulos (análise de Curriculum Lattes documen-
tado): de caráter classificatório e peso 2, consiste na análise do 
Curriculum Lattes em que serão analisadas as atividades de for-
mação, didáticas e científicas, com maior relevância para as ati-
vidades relacionadas com o conjunto de disciplinas do concurso.

8.2. As provas só terão início depois de publicadas a 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

8.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

8.3.1. Na primeira fase do concurso, a avaliação de cada 
candidato constituirá ato privativo do integrante da Comissão, 
o qual deverá apresentar as suas notas de forma reservada à 
Presidência do órgão.

8.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão (via videoconferência) e na 
presença de todos os seus membros titulares, depois de exami-
nados todos os candidatos e esgotadas todas as fases.

8.3.3. A análise referida na segunda fase do concurso pode-
rá ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição da fase precedente, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

8.3.4. A arguição, análise e avaliação realizada pelos mem-
bros da Comissão Examinadora a distância, se dará nas mesmas 
condições oferecidas aos examinadores na forma presencial..

8.3.5. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as médias 
finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer candi-
dato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das notas 
de todos os candidatos.

8.3.6. O resultado do concurso será homologado pela Con-
gregação da Unidade Universitária publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
I - prova didática:
Critérios e pontuações:
Apresentação de aula expositiva, tendo duração mínima 

de 35 minutos e máxima de 50 minutos, realizada por meio de 
videoconferência, sobre um tema, comum a todos os candidatos, 
a ser sorteado entre os itens do Programa:

Obs.: valor de zero a dez e peso 1.


